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Superintendência de organização 
e Atendimento Educacional

Diretora: vera Lúcia Gonçalves vidigal Maciel
 SuBSECRETARIA DE DESENvOLvIMENTO 

DA EDuCAÇÃO BáSICA
 SuPERINTENDÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO 

E ATENDIMENTO EDuCACIONAL
 Atos assinados por vera Lúcia Gonçalves vidigal Maciel

 PORTARIA n.º 1065/2017
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 69 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
e considerando a solicitação do representante da entidade mantenedora, 
ficam encerradas, a partir de 31 de dezembro de 1986, as atividades do 
Colégio Municipal de 2º Grau de Madre de Deus de Minas, autorizado 
pela Portaria SEE nº 180, de 19 de março de 1976, situado na Av . um, 
s/nº, em Madre de Deus de Minas.
Ficam revogados os atos de autorização concedidos ao 
estabelecimento .
SRE – Barbacena

 PORTARIA n.º 1066/2017
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 69 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
e considerando a solicitação do representante da entidade mantenedora, 
ficam encerradas, a partir de 05 de julho de 2003, as atividades do curso 
Técnico em Telecomunicações, autorizado pela Portaria SEE nº 44, de 
04 de fevereiro de 2000, ministrado pelo Colégio Caratinga, de Ensino 
Fundamental (anos finais) e Ensino Médio, situado R. João Pinheiro, 
147, Centro, em Caratinga .
Ficam revogados os atos de autorização concedidos ao referido curso .
SRE – Caratinga

PORTARIA n.º 1067/2017
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro 
de 2002, do artigo 47 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 
2002, fica autorizada, a partir de 16 de fevereiro de 2017, a mudança 
da Escola Especial Oralda Correia de Faria vital, de Ensino Funda-
mental (anos iniciais), da R . Evaristo Benini, 1030, Centro, em Rosário 
da Limeira para a R. Antônio Fortunato Arena, s/nº, Bairro Vital, no 
mesmo município .
SRE – Muriaé

 PORTARIA n.º 1068/2017
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 50 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
fica divulgada, a partir de 16 de fevereiro de 2017, a mudança de prédio 
da entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de 
Rosário da Limeira, da R . Evaristo Benini, 1030, Centro, em Rosário 
da Limeira para a R. Antônio Fortunato Arena, s/nº, Bairro Vital, no 
mesmo município, mantenedora da Escola Especial Oralda Correia de 
Faria vital, de Ensino Fundamental (anos iniciais) .
SRE – Muriaé

PORTARIA n.º 1069/2017
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 47 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
fica autorizada, a partir de 03 de fevereiro de 2014, a mudança do Edu-
candário Favo de Mel, de Ensino Fundamental (anos iniciais), da R . 
Francisco Cascelli, 129, B . Dornelas, em Muriaé para a R . Boa Espe-
rança, 100, B . Dornelas e, a partir de 1º de fevereiro de 2016, para a R . 
Humberto Scala, 26, B . Dornelas, no mesmo município .
SRE – Muriaé

 PORTARIA n.º 1070/2017
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 50 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
fica divulgada a mudança de denominação da entidade Educandário 
Favo de Mel – ME para entidade Educandário Favo de Mel EIRELI 
– ME, mantenedora do Educandário Favo de Mel, de Ensino Funda-
mental (anos iniciais), situado na R . Humberto Scala, 26, B . Dornelas, 
em Muriaé .
SRE – Muriaé

 PORTARIA n.º 1071/2017
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 50 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
fica divulgada, a partir de 17 de fevereiro de 2016, a mudança de prédio 
da entidade Educandário Favo de Mel EIRELI – ME, da R . Boa Espe-
rança, 100, B . Dornelas, em Muriaé para a R . Humberto Scala, 26, B . 
Dornelas, no mesmo município, mantenedora do Educandário Favo de 
Mel, de Ensino Fundamental (anos iniciais) .
SRE – Muriaé

 PORTARIA n.º 1072/2017
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 51 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
fica autorizada a mudança de denominação do COTEMAR – Colégio 
Técnico Martins de Abaeté, situado na Av . Doutor Guido, 321, Centro, 
em Abaeté, para CTA – Colégio Técnico Avançar .
SRE – Pará de Minas

PORTARIA n.º 1073/2017
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 47 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
fica autorizada, a partir de 29 de abril de 2010, a mudança da Escola 
Especial Professora Hermínia Alkimim, de Ensino Fundamental (anos 
iniciais), da Avenida das Indústrias, s/nº, Bairro Cícero Passos, em Pira-
pora para a Av . Alcides de Oliveira Rosa, 756, B . Nova Pirapora, no 
mesmo município .
SRE – Pirapora

PORTARIA n.º 1074/2017
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro 
de 2002, do artigo 47 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 
2002, fica autorizada, a partir de 08 de fevereiro de 2016, a mudança 
da Escola Municipal José de Alencar, de Ensino Fundamental (anos ini-
ciais), da Fazenda Lagoa Dourada, em Itambacuri para a localidade de 
Córrego Brejão, no mesmo município.
SRE – Teófilo Otoni

 PORTARIA n.º 1075/2017
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 69 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
e considerando a solicitação do representante da entidade mantenedora, 
ficam encerradas, a partir de 16 de novembro de 2014, as atividades do 
Centro de Formação Tecnológica de Minas Gerais – CTEC – MG, auto-
rizado pela Portaria SEE nº 077, de 02 de fevereiro de 1995, situado na 
Rua Dr . Adjalme da Silva Botelho, 20, B . Seminário, em ubá .
Ficam revogados os atos de autorização concedidos ao 
estabelecimento .
SRE – ubá

 PORTARIA n.º 1076/2017
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 72 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
fica autorizada, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a extensão dos anos ini-
ciais do Ensino Fundamental, no Colégio Travessia, de Ensino Funda-
mental (anos finais) e Ensino Médio, situado na Praça D’Aparecida, 57, 
Centro, em Três Pontas .
O citado estabelecimento passa a identificar-se como Colégio Traves-
sia, de Ensino Fundamental e Ensino Médio .
SRE – varginha
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SrE de Governador valadares
Diretora: Cláudia Maria de Souza Amorim Braga

AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA – Ato nº 
45/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADO-
RIA, nos termos do art. 36 do § 6º da CE/89, ref. ao(s) servidor(es): 
CONSELHEIRO PENA: “EE Maria Guilhermina Pena”, Masp 
323055-4, Júlia Pinheiro Malaquias Franco, PEB2P, 1º cargo, a/p de 
25/09/17, à vista do requerimento de aposentadoria, nos termos do art. 
6º, EC nº 41/03, c/c o art. 40 do § 5º do art. 40 da CF/88, com direito à 
remuneração integral; GOvERNADOR vALADARES: “EE Antônio 
Job da Cruz”, Masp 329312-3, Lucimar Rita de Paula Santos, PEB2P, 
1º cargo, a/p de 25/09/17, à vista do requerimento de aposentadoria, 
nos termos do art. 6º, EC nº 41/03, c/c o § 5º do art. 40 da CF/88, com 
direito à remuneração integral, correspondente à carga horária média 
de 196 h/a mensais;

ANULAÇÃO – Ato nº 45/2017
ANuLA NO(S) ATO(S), ref . ao(s) servidor(es): DIvINO DAS 
LARANJEIRAS: “Afastamento Preliminar à Aposentadoria”, Masp 
280374-0, Marlene Candida Luiza Paiva, ATB3P, 1º cargo, anula no 
ato nº 08/17 de Quinquênio Magistério, public. em 23/09/17, por incor-
reção na descrição do 7º qq; GOvERNADOR vALADARES: “Afas-
tamento Preliminar à Aposentadoria”, Masp 836106-5, Célia Maria de 
Mattos, ASB1C, 1º cargo, anula no ato nº 74/16 de Retificação de Afas-
tamento Preliminar à Aposentadoria, public. em 25/05/16, por incor-
reção; “EE Antônio Job da Cruz”, Masp 991602-4, Maria Ângela de 
Andrade Costa, PEB2P, 1º cargo, anula no ato nº 61/17 de Férias-Prê-
mio Afastamento, public. em 20/07/17, por não ter se afastado; “EE 
Diocesano”, Masp 279566-4, Aleir vieira Oliveira, PEB1P, 1º cargo, 
anula no ato nº 175/17 de Retificação de Férias-Prêmio Concessão, 
public. em 26/08/17, por incorreção na vigência; “EE Diocesano”, 
Masp 279566-4, Aleir vieira Oliveira, PEB1P, 1º cargo, anula no ato nº 
166/17 de Retificação de Quinquênio, public. em 12/08/17, por incorre-
ção; “EE Diocesano”, Masp 279566-4, Aleir vieira Oliveira, PEB1P, 1º 
cargo, anula no ato nº 164/17 de Retificação de Férias-Prêmio Conces-
são, public. em 12/08/17, por incorreção na vigência; “EE Prefeito Joa-
quim Pedro Nascimento”, Masp 888880-2, José das Graças, PEB1A, 2º 
cargo, anula no ato nº 182/17 de Retificação de Afastamento Preliminar 
à Aposentadoria por Invalidez, public. em 02/09/17, por incorreção na 
informação; “EE Professor Nelson de Sena”, Masp 279719-9, Dalva 
Maria da Silva Cunha, PEB3H, 2º cargo, anula no ato nº 198/17 de 
Retificação, public. em 23/09/17, por incorreção no ato; ITANHOMI: 
“Afastamento Preliminar à Aposentadoria”, Masp 365414-2, Elizabeth 
Vieira de Andrade, PEB1I, 2º cargo, anula no ato nº 08/16 de Anulação 
do ato nº 28/09 de Afastamento Preliminar à Aposentadoria, public. em 
19/03/16, por duplicidade; “Afastamento Preliminar à Aposentadoria”, 
Masp 365414-2, Elizabeth vieira de Andrade, PEB1I, 2º cargo, anula 
no ato nº 08/16 de Anulação do ato nº 121/14 de Retificação, public. em 
19/03/16, por duplicidade; MANTENA: “CESEC- Pref José Romero 
Duque”, MASP 514071-0, Selma Paulina Braga de Oliveira, PEB2P, 
1º cargo, anula no ato nº 08/2017 de Abono de Permanência, publi-
cado em 23/09/2017, por publicação Indevida; MENDES PIMENTEL: 
“Afastamento Preliminar à Aposentadoria”, Masp 315150-3, Marlúcia 
Rocha de Souza, ASB1M, 1º cargo, anula no ato nº 08/17 de Quinqu-
ênio Magistério, public. em 23/09/17, por incorreção na descrição do 
1º qq; “EE Nossa Senhora Aparecida”, Masp 363880-6, Edvany Fide-
les Loures, PEB2F(DV), 2º cargo, anula no ato nº 75/10 de Biênio – 
5%, public. em 20/11/10, na parte em que concedeu o 3º Biênio a/p 
de 05/02/04, por duplicidade; “EE Nossa Senhora Aparecida”, Masp 
363880-6, Edvany Fideles Loures, PEB2F(Dv), 2º cargo, anula no ato 
nº 54/10 de Quinquênio Magistério, public. em 20/11/10, na parte em 
que concedeu o 1º qq., a/p de 12/09/02, por duplicidade na concessão; 
SÃO JOSÉ DA SAFIRA: “EE Fernão Dias”, Masp 990306-3, Noeme 
Souza Gonçalves, ASB1A, 1º cargo, anula no ato nº 197/17 de Retifica-
ção de Afastamento Preliminar à Aposentadoria, public. em 23/09/17, 
por public . indevida;

FÉRIAS-PRÊMIO AFASTAMENTO – Ato nº 85/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO PARA O GOZO DE FÉRIAS-PRÊ-
MIO, nos termos do art . 2º da Resolução Conjunta SEPLAG nº 22 
de 2003 e art. 3º da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 8.656 de 
02/07/12, ref. ao(s) servidor(es): GOVERNADOR VALADARES: “EE 
Labor Club, em exercício na S .R .E de Governador valadares”, Masp 
378257-0, Ana Lúcia dos Santos Lins, ATB5H(FGD 5), 1º cargo, con-
cedida pelo ato nº 78/10, public. em 20/03/10, por 02 meses, ref. ao 3º 
qq., a/p de 26/10/17;

FÉRIAS-PRÊMIO AFASTAMENTO – Ato nº 86/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO PARA O GOZO DE FÉRIAS-PRÊ-
MIO, nos termos do Inciso II do § 1º do art . 3º da Resolução Con-
junta SEPLAG/SEE nº 8.656 de 02/07/12, ref. ao(s) servidor(es): CON-
SELHEIRO PENA: “EE Maria Guilhermina Pena”, Masp 280542-2, 
Rosaline Bernardes de Carvalho, PEB1C, 2º cargo, concedida pelo ato 
sn public. em 11/05/13, por 01 mês, ref. ao 4º qq., a/p de 09/10/17; 
FREI INOCÊNCIO: “EE Frei Inocêncio”, Masp 826871-6, Maria do 
Rosário Arruda Cabral, PEB1M, 2º cargo, concedida pelo ato sn public . 
em 30/09/17, por 01 mês, ref. ao 5º qq., a/p de 16/10/17; SÃO JOSÉ 
DO DIvINO: “EE Tranquilino Dias Brito”, Masp 633965-9, Marilene 
Martins Jales, PEB2P, 1º cargo, concedida pelo ato nº 20/11, public. em 
21/05/11, por 02 meses, ref. ao 4º qq., a/p de 16/10/17;

FÉRIAS-PRÊMIO AFASTAMENTO – Ato nº 87/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO PARA O GOZO DE FÉRIAS-PRÊ-
MIO, nos termos do § 2º do art. 3º da Resolução Conjunta SEPLAG/
SEE nº 8.656 de 02/07/12, ref. ao(s) servidor(es): GOVERNADOR 
vALADARES: “EE Dona Adelaide Malzone Hugo”, Masp 613073-6, 
Cristiane Augusta Teixeira Melo, PEB1F, 1º cargo, concedida pelo ato 
sn public. em 11/10/14, por 01 mês, ref. ao 3º qq., a/p de 17/10/17; “EE 
Dona Arabela de Almeida Costa”, Masp 894784-8, átina Miranda de 
Oliveira, PEB2D, 1º cargo, concedida pelo ato nº 17/13, public. em 
04/05/13, por 02 meses, ref. ao 2º qq., a/p de 23/10/17; “EE Dr. Antô-
nio Ferreira Lisboa Dias”, Masp 1051800-9, Renata Abreu de Oliveira 
Fidélis, PEB2H, 1º cargo, concedida pelo ato nº 23 public. em 28/04/07, 
por 02 meses, ref. ao 1º qq., a/p de 23/10/17; “EE Dr. Antônio Fer-
reira Lisboa Dias”, Masp 1051800-9, Renata Abreu de Oliveira Fidélis, 
PEB3F, 2º cargo, concedida pelo ato nº 37 public. em 23/06/07, por 
02 meses, ref. ao 1º qq., a/p de 23/10/17; “EE Manoel Byrro”, Masp 
878038-9, Mersey Martins Fernandes, PEB1E, 2º cargo, concedida 
pelo ato nº 68/10, public. em 11/12/10, por 02 meses, ref. ao 2º qq., 
a/p de 16/10/17; “EE Manoel Byrro”, Masp 517639-1, Ângela Maria 
Higino Gonçalves de Jesus, PEB2P, 1º cargo, concedida pelo ato nº 
47/13, public. em 05/10/13, por 02 meses, ref. ao 1º e 2º qqs., a/p de 
16/10/17; “EE Nacle Miguel Habib”, Masp 300565-9, José Manoel 
de Oliveira, EEB1F, 2º cargo, concedida pelo ato nº 23/15, public. em 
10/06/15, por 02 meses, ref. ao 3º qq., a/p de 23/10/17; RESPLEN-
DOR: “EE Comendador Nascimento Nunes Leal”, Masp 363200-7, 
Moisés dos Santos Oliveira, PEB3P, 2º cargo, concedida pelos atos nºs 
05/07 e 58/11, public. respectivamente em 06/02/07 e 30/12/11, por 
02 meses, ref. ao 4º e 5º qqs., a/p de 15/10/17; SÃO GERALDO DA 
PIEDADE: “EE Sebastião Gualberto”, Masp 849800-8, Rosinei de 
Lourdes Flor, PEB2I, 1º cargo, concedida pelo ato nº 29/13, public. em 
29/06/13, por 02 meses, ref. ao 3º qq., a/p de 23/10/17;

FÉRIAS-PRÊMIO CONCESSÃO – Ato nº 54/2017
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do 
§ 4º do art. 31 da CE/89, ref. ao(s) servidor(es): ALPERCATA: “EE 
Terezinha Pinto Fernandes Maia”, Masp 801350-0, Elaine de Andrade 
Portilho, PEB1P, 1º cargo, a/p de 06/03/17, ref. ao 5º qq; CONSE-
LHEIRO PENA: “EE Maria Guilhermina Pena”, Masp 323055-4, Júlia 
Pinheiro Malaquias Franco, PEB2P, 1º cargo, a/p de 26/09/17, ref. ao 
5º qq; GOvERNADOR vALADARES: “S .R .E de Governador valada-
res”, Masp 1148134-8, Fernanda Alves Metzker Pacheco, TDE1C, 1º 
cargo, a/p de 19/09/17, ref. ao 2º qq; SARDOÁ: “EE Geralda Pereira de 
Almeida”, Masp 1057551-2, Meire Cristina da Silva, PEB1F, 1º cargo, 
a/p de 21/09/17, ref. ao 3º qq; SOBRÁLIA: “EE José Severino”, Masp 
510132-4, Maria Adelina Daros Mendes Louzada, PEB1D, 1º cargo, 
a/p de 21/06/17, ref. ao 3º qq;

OPÇÃO REMUNERATÓRIA – Ato nº 34/2017
REGISTRA A OPÇÃO REMuNERATÓRIA, nos termos do Inciso II 
do § 3º do art . 23 da Lei nº 21 .710 de 2015 e, art . 28-A da Lei nº 15 .293 
de 2004, ref . ao(s) servidor(es): GOvERNADOR vALADARES: 
“S .R .E de Governador valadares – aposentado”, Masp 300480-1, José 
Carlos vieira Barroso, PEB2P no 1º e no 2º cargo, opta pela remunera-
ção do cargo efetivo acrescido de 50% da remuneração do cargo de pro-
vimento em comissão, em que foi apostilado proporcional, Diretor de 
Escola DIII, a/p de 22/06/16, vinculado adm. 01; “S.R.E de Governador 
valadares – aposentada”, Masp 320819-6, Sônia Maria da Silva Bastos, 
PEB1P, 2º cargo, opta pela remuneração do cargo efetivo acrescido de 
50% da remuneração do cargo de provimento em comissão, em que 
foi apostilada proporcional, Diretora de Escola DII, a/p de 04/05/17, 
vinculado adm . 02;

OPÇÃO REMUNERATÓRIA – Ato nº 35/2017
REGISTRA A OPÇÃO REMuNERATÓRIA, nos termos do § 4º do 
art . 23 da Lei nº 21 .710 de 2015, e art . 28-A da Lei nº 15 .293 de 2004, 
ref . ao(s) servidor(es): GOvERNADOR vALADARES: “S .R .E de 
Governador valadares – aposentada”, Masp 228886-8, Arminda da 
Silva Brandão, PEB1E, 1º cargo, opta pelo recebimento do dobro da 
remuneração do cargo efetivo, acrescido da parcela de 50% da remu-
neração do cargo apostilado integral de Diretor de Escola D IV, a/p 
de 12/09/17, vinculado adm. 01; “S.R.E de Governador Valadares – 
aposentada”, Masp 279692-8, Clícia Mara Alves de Oliveira Correia, 
PEB1P, 1º cargo, opta pelo recebimento do dobro da remuneração do 
cargo efetivo, acrescido da parcela de 50% da remuneração do cargo 
apostilado integral de Diretor de Escola D IV, a/p de 18/08/16, vincu-
lado adm . 01; “S .R .E de Governador valadares – aposentada”, Masp 
323259-2, Sônia Rosa de Matos Brandão, PEB1P, 1º cargo, opta pelo 
recebimento do dobro da remuneração do cargo efetivo, acrescido da 
parcela de 50% da remuneração do cargo apostilado proporcional de 
Diretor de Escola D III, a/p de 07/07/15, vinculado adm. 01; S.R.E de 
Governador valadares – aposentada”, Masp 332742-6, Eloiza Helena 
Alves Breguez Santana, PEB1P, 1º cargo, opta pelo recebimento do 
dobro da remuneração do cargo efetivo, acrescido da parcela de 50% da 
remuneração do cargo apostilado integral de Diretor de Escola D II, a/p 
de 01/07/15, vinculado adm. 01;

PROCESSO ADMINISTRATIVO-CONCLUSÃO-ATO- Nº 40/2017
CONCLuI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela Portaria 
nº 40/2017, publicada em 19/08/2017, referente ao servidor: GOVER-
NADOR vALADARES, “SRE DE GOvERNADOR vALADARES”, 
AFASTADA PRELIMINARMENTE À APOSENTADORIA, MASP. 
505916-7, A . L . B ., PEB3B, 1º CARGO, é pela anulação do ato de Reti-
ficação nº 393/2011 publicado no “MG” de 13.12.2011, por ser inde-
vido o direito ao afastamento preliminar à aposentadoria pelos artigos 
constitucionais descrito no de retificação, mantendo-se assim, as descri-
ções constitucionais contidas no ato de Afastamento Preliminar à Apo-
sentadoria nº 27/2011, publicado no “MG” de 27.08.2011, não ficando 
imputado à servidora a restituição de valores anteriormente recebidos, 
por estar dentro do prazo decadencial e pela ausência de má-fé, con-
forme Lei 14 .184 de 31 de janeiro de 2002 e da Resolução SEPLAG 
N . º 37 de 12 de setembro de 2005, para regularização da vida funcio-
nal do servidor;

PROCESSO ADMINISTRATIVO-CONCLUSÃO-ATO- Nº 41/2017
CONCLuI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela Portaria 
nº 41/2017, publicada em 19/08/2017, referente ao servidor: GOVER-
NADOR vALADARES, “EE PEDRO FARIA”, MASP . 546 .779-0, F . 
T . S ., PEB2C, 1º CARGO, é pela manutenção da concessão e vigência 
do 1º (primeiro) Adicional Quinquenal, por estar dentro do prazo deca-
dencial e pela ausência de má-fé, conforme Lei 14 .184 de 31 de janeiro 
de 2002 e da Resolução SEPLAG N . º 37 de 12 de setembro de 2005 ., 
para regularização da vida funcional do servidor;

PROCESSO ADMINISTRATIVO-CONCLUSÃO-ATO- Nº 42/2017
CONCLuI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela Porta-
ria nº 41/2017, publicada em 19/08/2017, referente ao servidor: CEN-
TRAL DE MINAS, “EE PRESIDENTE TANCREDO NEvES”, MASP . 
280396-3, M . P ., PEB2P, 1º CARGO, é pela manutenção da concessão e 
vigência do 1º(primeiro) ao 3º(terceiro) Adicional Quinquenal,por esta-
rem dentro do prazo decadencial e pela ausência de má-fé, conforme 
Lei 14 .184 de 31 de janeiro de 2002 e da Resolução SEPLAG N . º 
37 de 12 de setembro de 2005, para regularização da vida funcional 
do servidor;

PROCESSO ADMINISTRATIVO-CONCLUSÃO-ATO- Nº 43/2017
CONCLuI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela Portaria 
nº 43/2017, publicada em 19/08/2017, referente ao servidor: GOVER-
NADOR VALADARES, “EE VICENTE JOSÉ SOARES”, MASP. 
1013829-5, S . S . D ., PEB1E, 1º CARGO, é pela manutenção da conces-
são e vigência do 1º(primeiro) Adicional Quinquenal,por estar dentro 
do prazo decadencial e pela ausência de má-fé, conforme Lei 14 .184 de 
31 de janeiro de 2002 e da Resolução SEPLAG N . º 37 de 12 de setem-
bro de 2005, para regularização da vida funcional do servidor;

PROCESSO ADMINISTRATIVO-CONCLUSÃO-ATO- Nº 44/2017
CONCLuI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela Portaria 
nº 43/2017, publicada em 19/08/2017, referente ao servidor: GOVER-
NADOR vALADARES, “EE FREI ANGELICO DE CAMPORA”, 
MASP . 280348-4, M . C . F . C ., PEB1P, 1º CARGO, é pela manuten-
ção da carga horária média mensal correspondente a 216 h/a, descrita 
no ato de afastamento preliminar à aposentadoria, publicado no “MG” 
de 27 .11 .10, por estar dentro do prazo decadencial e pela ausência de 
má-fé, conforme Lei 14 .184 de 31 de janeiro de 2002 e da Resolução 
SEPLAG N . º 37 de 12 de setembro de 2005, para regularização da vida 
funcional do servidor;

REVOGAÇÃO – Ato nº 46/2017
REvOGA NO ATO DE REPuBLICAÇÃO DE BIÊNIO, ref . ao(s) 
servidor(es): vIRGOLÂNDIA: “Afastamento Preliminar à Aposen-
tadoria”, Masp 280159-5, Maria de Fátima Dutra, PEB1M, 1º cargo, 
revoga a/p de 23/01/92, o ato sn de Republicação do 2º Biênio efetivo 
MG 21/09/95, public. em 02/11/95, por exercício em cargo efetivo;
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 RETIFICAÇÃO – Ato nº 210/2017
RETIFICA NO ATO DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERvIÇO, 
ref . ao(s) servidor(es): vIRGOLÂNDIA: “Afastamento Preliminar 
à Aposentadoria”, Masp 323272-5, Terezinha Rodrigues da Silva, 
PEB1P, 1º cargo, retifica no ato nº 43/10, public. em 27/11/10, onde se 
lê: a/p de 27/08/06, leia-se: a/p de 30/08/06, por incorreção;

RETIFICAÇÃO – Ato nº 211/2017
RETIFICA NO ATO DE AFASTAMENTO PRELIMINAR À APO-
SENTADORIA, ref . ao(s) servidor(es): ENGENHEIRO CALDAS: 
“Afastamento Preliminar à Aposentadoria”, Masp 452352-8, Eli-
zete Aparecida de Sales Louzada, ASB1I, 1º cargo, retifica no ato nº 
01/16, public. em 16/01/16, onde se lê: 9/30 avos, leia-se: 8/30 avos, 
por incorreção;SÃO JOSÉ DA SAFIRA: “EE Fernão Dias”, MASP 

990306-3, 1º cargo, Noeme Souza Gonçalves, ASB1A, retifica no ato 
nº 3/11, de Afastamento Preliminar à Aposentadoria, publicado em 
19/02/11, por incorreção: onde se lê: à razão de 7629 dias, leia-se: à 
razão de 7608 dias; SÃO JOSÉ DO DIVINO: “Afastamento Preliminar 
à Aposentadoria”, Masp 896344-9, Maria da Glória Santos, ASB1E, 1º 
cargo, retifica no ato nº 06/16, public. em 04/06/16, onde se lê: 16/30 
avos, leia-se: 15/30 avos, por incorreção;

RETIFICAÇÃO – Ato nº 212/2017
RETIFICA NO ATO DE AFASTAMENTO PRELIMINAR À APO-
SENTADORIA POR INvALIDEZ, ref . ao(s) servidor(es): GOvER-
NADOR vALADARES: “Afastamento Preliminar à Aposentadoria”, 
Masp 836106-5, Célia Maria de Mattos, ASB1C, 1º cargo, retifica no 
ato nº 01/15, public. em 31/01/15, onde se lê: Nos termos do Inciso I 
da CF/88, c/c o art. 8º, Inc. III, Alínea B da LC nº 64/02, com direito 
à remuneração integral, leia-se: Nos termos do Inc . I do § 1º do art . 40 
da CF/88, com redação dada pela EC nº 41/03, observando o disposto 
na EC nº 70/12, à vista do cumprimento dos requisitos necessários para 
inativação até 01/04/14, em conformidade com decisão prolatada pelo 
STF nos autos da ADI nº 4876 e art. 40, § 1º, Inc. I da CF/88, c/c o art. 
8º, Inc. III, Alínea B da LC nº 64/02 a/p de 20/05/14 com proventos pro-
porcionais à razão de 4.285(11/30) avos, por incorreção na legislação 
e proporcionalidade; “EE Prefeito Joaquim Pedro Nascimento”, Masp 
888880-2, José das Graças, PEB1A, 2º cargo, retifica no ato nº 09/15, 
public. em 31/07/2015, onde se lê: 6.736(18/30), leia-se: 7.447(20/35), 
por incorreção;

RETIFICAÇÃO – Ato nº 213/2017
RETIFICA NO ATO DE ANuLAÇÃO, ref . ao(s) servidor(es): vIR-
GOLÂNDIA: “Afastamento Preliminar à Aposentadoria”, Masp 
280159-5, Maria de Fátima Dutra, PEB1M, 1º cargo, retifica no ato 
nº 32/17, public. em 08/07/17, onde se lê: Ato nº 24 de retificação 
do 2º Biênio, public. em 21/09/95, por incorreção na vigência a/p de 
17/07/90, leia-se: Ato na parte em que concedeu o 2º Biênio, public. em 
21/09/95, por incorreção na publicação, por incorreção;

RETIFICAÇÃO – Ato nº 214/2017
RETIFICA NO ATO DE FÉRIAS-PRÊMIO AFASTAMENTO, ref. 
ao(s) servidor(es): GOvERNADOR vALADARES: “EE Profes-
sor Nelson de Sena”, Masp 279719-9, Dalva Maria da Silva Cunha, 
PEB3H, 2º cargo, retifica no ato nº 60/17, public. em 20/07/17, onde se 
lê: Pelos atos nºs 75/04 e 34/14, public. respectivamente em 05/10/04 
e 09/08/14, por 04 meses, ref. ao 1º e 3º qqs., a/p de 31/07/17, leia-se: 
Pelo ato nº 34/14, public. em 09/08/14, por 02 meses, ref. ao 3º qq., a/p 
de 31/07/17, por incorreção ;

RETIFICAÇÃO – Ato nº 215/2017
RETIFICA NO ATO DE FÉRIAS-PRÊMIO CONCESSÃO, ref. ao(s) 
servidor(es): ALPERCATA: “EE Terezinha Pinto Fernandes Maia”, 
Masp 801350-0, Elaine de Andrade Portilho, PEB1P, 1º cargo, retifica 
no ato nº 44 de Férias-Prêmio Concessão, public. em 05/10/10, onde se 
lê: ref. ao 3º qq., a/p de 08/06/07, leia-se: ref. ao 3º qq., a/p de 09/03/07, 
por incorreção na vigência; “EE Terezinha Pinto Fernandes Maia”, 
Masp 801350-0, Elaine de Andrade Portilho, PEB1P, 1º cargo, retifica 
no ato nº 11 de Férias-Prêmio Concessão, public. em 23/03/13, onde se 
lê: ref. ao 4º qq., a/p de 07/06/12, leia-se: ref. ao 4º qq., a/p de 07/03/12, 
por incorreção na vigência; FREI INOCÊNCIO: “EE Frei Inocêncio”, 
Masp 240716-1, Maria José Leite, PEB2P, 2º cargo, retifica no ato nº 
55 public. em 07/10/05, ato de concessão de férias-prêmio, onde se lê: 
a/p de 20/04/05, leia-se: a/p de 23/11/04, por incorreção na vigência, 
ref . ao 5º qq ., de férias-prêmio; GOvERNADOR vALADARES: “EE 
Diocesano”, Masp 279566-4, Aleir vieira Oliveira, PEB1P, 1º cargo, 
retifica no ato nº 13 de 14/12/94, public. em 09/05/95, ato de concessão 
de férias-prêmio, onde se lê: 04 m e 21 dias ref . ao 3º qq ., leia-se: 04 
m e 18 dias ref. ao 3º qq., a/p de 14/12/94, por incorreção; “EE Dioce-
sano”, Masp 279566-4, Aleir Vieira Oliveira, PEB1P, 1º cargo, retifica 
no ato nº 38 public. em 12/10/99, ato de férias-prêmio concessão, onde 
se lê: Art. 31 do Inciso II da CE, com redação dada pela EC nº 18/95, 
03 m ref . ao 4º qq ., leia-se: Incluindo o art . 290, Inc . I da Constitucional 
13/94, 05 m e 12 dias ref. ao 4º qq., a/p de 25/05/99, para regularização 
de vida funcional, por incorreção;

RETIFICAÇÃO – Ato nº 216/2017
RETIFICA NO ATO DE OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMuNERA-
TÓRIA, ref . ao(s) servidor(es): GOvERNADOR vALADARES: “EE 
Abílio Rodrigues Patto”, Masp 662208-8, Adeildo dos Santos, PEB1A, 
1º cargo, retifica no ato nº 16/15, public. em 04/07/15, onde se lê: 30% 
do subsídio, leia-se: 50% do subsídio, por incorreção na descrição;

RETIFICAÇÃO – Ato nº 217/2017
RETIFICA NO ATO DE QuINQuÊNIO, ref . ao(s) servidor(es): 
ALPERCATA: “EE Terezinha Pinto Fernandes Maia”, Masp 801350-0, 
Elaine de Andrade Portilho, PEB1P, 1º cargo, retifica no ato nº 14 
public. em 17/04/10, onde se lê: 3º qq., a/p de 08/06/07, leia-se: 3º qq., 
a/p de 09/03/07, por incorreção na vigência; GOVERNADOR VALA-
DARES: “EE Diocesano”, Masp 279566-4, Aleir vieira Oliveira, 
PEB1P, 1º cargo, retifica no ato nº 38/89, public. em 03/10/89, ato de 
Quinquênio Magistério, onde se lê: 2º qq., a/c de 07/06/89, leia-se: 
2º qq., a/c de 11/04/89, por incorreção na vigência; “EE Diocesano”, 
Masp 279566-4, Aleir Vieira Oliveira, PEB1P, 1º cargo, retifica no ato 
sn public. em 19/07/94, ato de Quinquênio Magistério, onde se lê: 3º 
qq., a/c de 16/06/94, leia-se: 3º qq., a/c de 30/04/94, por incorreção 
na vigência; SOBRáLIA: “EE José Severino”, Masp 510132-4, Maria 
Adelina Daros Mendes Louzada, PEB1D, 1º cargo, retifica no ato nº 
25/11 de Quinquênio Magistério, public. em 09/07/11, onde se lê: 1º 
qq., a/p de 22/03/02, leia-se: 1º qq., a/p de 22/01/02, por incorreção 
na vigência;

RETIFICAÇÃO – Ato nº 218/2017
RETIFICA NO ATO DE REvOGAÇÃO DE BIÊNIO, ref . ao(s) 
servidor(es): vIRGOLÂNDIA: “Afastamento Preliminar à Aposenta-
doria”, Masp 280159-5, Maria de Fátima Dutra, PEB1M, 1º cargo, reti-
fica no ato nº 22/17 de Revogação de Biênio, public. em 08/07/17, onde 
se lê: Revogação a/p de 27/02/91, leia-se: Revogação a/p de 23/01/92, 
data do exercício como efetivo, por incorreção no ato;
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 FÉRIAS-PRÊMIO CONVERSÃO EM ESPÉCIE – Ato nº 27/2017
CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art. 
117 do ADCT da CE/89, ref. ao(s) servidor(es): AIMORÉS: “Aposen-
tada”, Masp 280018-3, Luzia Antunes, PEB2P, 1º cargo, aposentada 
em 20/09/17, ref. ao saldo de 05 meses e 21 dias; “Aposentada”, Masp 
315294-9, valdete Alzira Correa de Oliveira, ASB3L, 1º cargo, apo-
sentada em 20/09/17, ref. ao saldo de 03 meses; ALPERCATA: “Apo-
sentada”, Masp 314492-0, Antônio Eustáquio de Oliveira, ASB3J, 1º 
cargo, aposentada em 20/09/17, ref. ao saldo de 02 meses; CENTRAL 
DE MINAS: “Aposentada”, Masp 305731-2, Maria xavier Rodri-
gues, ASB1I, 1º cargo, aposentada em 20/09/17, ref. ao saldo de 03 
meses; COROACI: “Aposentada”, Masp 514353-2, Sônia Maria Oli-
veira Dias, PEB1P, 1º cargo, aposentada em 20/09/17, ref. ao saldo de 
09 meses e 25 dias; “Aposentada”, Masp 512802-0, Maria do Socorro 
da Silva, PEB1P, 1º cargo, aposentada em 22/08/17, ref. ao saldo de 
15 meses e 26 dias; CuPARAQuE: “Aposentado”, Masp 314481-3, 
Anésio Vilaça da Silva, ASB1L, 1º cargo, aposentado em 22/08/17, ref. 
ao saldo de 06 meses; DIvINO DAS LARANJEIRAS: “Aposentada”, 
Masp 245746-3, Margarida Aniceta Sobrinha Tomé, PEB1P, 2º cargo, 
aposentada em 18/08/17, ref. ao saldo de 08 meses e 19 dias; FER-
NANDES TOuRINHO: “Aposentada”, Masp 314693-3, Gilma Ilma 
Nogueira, ASB1A, 1º cargo, aposentada em 20/09/17, ref. ao saldo de 
01 mês; FREI INOCÊNCIO: “Aposentada”, Masp 349149-5, Deizimar 
Guimarães, PEB1P, 1º cargo, aposentada em 20/09/17, ref. ao saldo de 
14 meses e 20 dias; GOvERNADOR vALADARES: “Aposentado”, 
Masp 192910-8, Jonatas Estelita de Souza, PEB3D, 1º cargo, apo-
sentado em 20/09/17, ref. ao saldo de 03 meses; “Aposentada”, Masp 
240527-1, Sebastiana Queiroga Moreira Silva, ASB1L, 1º cargo, apo-
sentada em 20/09/17, ref. ao saldo de 08 meses; “Aposentada”, Masp 


